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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 90/2023/GR/UNIR, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.013370/2021-28,

RESOLVE:

Art. 1º  Dispensar a servidora JULIANA MAYARA FERNANDES PEREIRA, SIAPE nº 1311559,
ocupante do cargo de  Assistente em Administração, da função de  Coordenadora de Compras e Gestão de
Contratos Substituta (CCGC-DAC PVH), campus Porto Velho, a contar de 10/01/2023.

Art. 2º  Designar a servidora JESSYCA MARTINS DE SENA, SIAPE nº 2921449, ocupante do cargo
efetivo de Técnico de Laboratório, para a função de Coordenadora Interina de Compras e Gestão de Contratos
Substituta (CCGC-DAC PVH), campus Porto Velho, a partir da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial
da União.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União

.

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 06/02/2023, às 19:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1242643 e o código CRC 2BC7ECB0.

Referência: Processo nº 23118.013370/2021-28 Site: www.unir.br SEI nº 1242643
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 95/2023/GR/UNIR, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 999055366.000097/2019-53;

RESOLVE:

Art. 1º  Retificar parcialmente a Portaria nº  863/2022/GR/UNIR, de 15 de dezembro de 2022,
publicada no BS nº 186, de 20 de dezembro de 2022, p.4; nos seguintes termos:

Onde se lê:

Servidoras
TURNOS DE ATENDIMENTO ININTERRUPTO

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira
Leogevilda Sávia Vieira Régis das 8h às 14h das 8h às 14h das 8h às 14h das 8h às 14h das 8h às 14h
Mariléia Fernandes da Silva das 8h às 14h das 8h às 14h das 8h às 14h das 8h às 14h das 8h às 14h
Solange Ventura Furtado das 8h às 14h das 8h às 14h das 8h às 14h das 8h às 14h das 8h às 14h

Leia-se:

Servidoras
TURNOS DE ATENDIMENTO ININTERRUPTO

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira
Leovegilda Sávia Vieira Régis das 8h às 14h das 8h às 14h das 8h às 14h das 8h às 14h das 8h às 14h
Mariléia Fernandes da Silva das 8h às 14h das 8h às 14h das 8h às 14h das 8h às 14h das 8h às 14h
Maria Marnizia Nonato da
Silva 

das 14h às
20h

das 14h às 20h das 14h às 20h das 14h às 20h das 14h às 20h

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 07/02/2023, às 22:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1244257 e o código CRC DB956303.

 

Referência: Processo nº 999055366.000097/2019-53 Site: www.unir.br SEI nº 1244257
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 39/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.016334/2022-05; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1244266/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Ariel Adorno de Sousa, matrícula SIAPE nº 2279607,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-2 para Adjunto (C)-3 referente
ao interstício de 24.02.2021 a 23.02.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir de 24.02.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 08/02/2023,
às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1244334 e o código CRC 1D7CDEE4.

 

Referência: Processo nº 23118.016334/2022-05 Site: www.unir.br SEI nº 1244334
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 41/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.014806/2022-87; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1244908/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente Nathalia Halax Orfão, matrícula SIAPE nº 2279402,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-2 para Adjunto (C)-3 referente
ao interstício de 04.03.2021 a 03.03.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir de 04.03.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 08/02/2023,
às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1245154 e o código CRC 6638B369.

 

Referência: Processo nº 23118.014806/2022-87 Site: www.unir.br SEI nº 1245154
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 42/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.015339/2022-11; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1245160/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente DJULI MACHADO DE LUCCA, matrícula SIAPE nº 1249165,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-1 para Adjunto (C)-2 referente
ao interstício de 26.02.2021 a 25.02.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir de 26.02.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 08/02/2023,
às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1245234 e o código CRC 88763196.

 

Referência: Processo nº 23118.015339/2022-11 Site: www.unir.br SEI nº 1245234
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 22/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.001694/2023-85 e o Documento de Oficialização de
Demandas nº. 3/2023/DCCL (1241871);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a contratação de serviços
continuados de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado do Campus de Presidente
Médici, considerando a devida previsão da demanda no Plano de Contratações Anual - PCA 2023 e Instituir a
Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido procedimento à luz do Art. 18 da Lei n.º
14.133/2021 e dispositivos legais correlatos.  

Art. 2º - Designar o servidor RODRIGO VIEIRA ALVES AMARAL, Técnico de Laboratório, SIAPE n.º
3111881, como Presidente e o servidor CRISTIANO FEITOSA RIBEIRO, Técnico em Agropecuária, SIAPE  n.º
2133265, como Membro da referida Equipe. 

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a instrução dos
atos preparatórios da licitação e submetê-los à Direção do Campus de Presidente Médici para ciência, avaliação
e demais encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação. 

Art. 4º - O Diretor do Campus de Presidente Médici deverá monitorar o desenvolvimento dos
trabalhos atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 07/02/2023,
às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1244736 e o código CRC BECED5CD.

 

Referência: Processo nº 23118.001694/2023-85 Site: www.unir.br SEI nº 1244736
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 9/2023/CCD/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no Inciso II do Artigo 2º do Capítulo II
da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; no Art. 11 e 12 da Lei nº 11.091/05; no Decreto nº 5.824/2006  e o que
consta no Processo SEI nº 23118.001196/2023-32,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o vencimento básico
do servidor ARIONE CAVALCANTE DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2158647, ocupante do cargo de Técnico de
laboratório área -construção civil, lotado no Departamento Acadêmico de Engenharia Civil, em razão de
incentivo à qualificação pertinente à conclusão do curso SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO FINANCEIRA,
com efeito financeiro a contar de 30.01.2023. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 07/02/2023,
às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1239939 e o código CRC 99592F86.

 

Referência: Processo nº 23118.001196/2023-32 Site: www.unir.br SEI nº 1239939
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE VILHENA

PORTARIA Nº 4/2023/CVHA/UNIR

 

O Diretor da Universidade Federal de Rondônia, Campus de Vilhena, no uso das atribuições que
lhe são conferidas mediante a Portaria 119/2022/GR/UNIR, de 08 de março de 2022; considerando os autos do
processo SEI 23118.000911/2022-39,

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Dispensar, a pedido, a partir de 11/10/2022, a servidora docente JOSIANE BROLO
ROHDEN, matrícula SIAPE 2052655, da função de Coordenadora da Brinquedoteca, do curso de Pedagogia,
Departamento Acadêmico de Ciências da Educação, campus de Vilhena, designada por meio da Portaria nº
3/2022/CVHA/UNIR, publicada no boletim de serviço nº 34/2022.  

Art. 2º Designar a servidora docente GIOVANA ALEXANDRA STEVANATO, matrícula SIAPE
1825813, para a função de Coordenadora da Brinquedoteca, do curso de Pedagogia, Departamento Acadêmico
de Ciências da Educação, campus de Vilhena, pelo período de 03/02/2023 a 02/02/2025.

Art. 3º Convalidar os atos praticados pela servidora ora designada, na função de Coordenadora da
referida Brinquedoteca, no período de 03 a 08/02/2023

Art.º 4 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, no boletim de serviço da UNIR.

 

CLAUDEMIR DA SILVA PAULA
Diretor do Campus de Vilhena
Port. nº 119/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CLAUDEMIR DA SILVA PAULA, Diretor(a), em 08/02/2023, às
11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1244864 e o código CRC 1648A90C.

 

Referência: Processo nº 23118.000911/2022-39 Site: www.unir.br SEI nº 1244864
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 7/2023/CJP/UNIR

O Diretor do Campus Ji-Paraná da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria n.º 772/2021/GR/UNIR, considerando o exposto no
Processo nº 23118.001864/2023-21

 

R E S O L V E:

Art. 1º Revogar a PORTARIA Nº 30/2020/CJP/UNIR de 02.06.2020.

 

Art. 2º Designar a servidora docente PATRÍCIA BATISTA FRANCO, SIAPE 2166149, como
Coordenadora dos Laboratórios de Estatística, LABEST e LABGEO, do Curso de Bacharelado em Estatística,
vinculado ao Departamento de Matemática e Estatística (DAME-JP), Campus Ji-Paraná, a partir de 07 de
fevereiro de 2022.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

 

Prof. Dr. Lenilson Sergio Candido
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 772/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por LENILSON SERGIO CANDIDO, Diretor(a), em 07/02/2023, às
21:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1245235 e o código CRC 58646E85.

 

Referência: Processo nº 23118.001864/2023-21 Site: www.unir.br SEI nº 1245235

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 027, DE 08/02/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 13

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///H/Meu%20Drive/ASCOM/BS%20BOLETIM%20DE%20SERVI%C3%87OS/BS%202023/2%20-%20Fevereiro%202023/Portarias%2008%20-%2002%20-%202023/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 9/2023/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura, da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa.
Dra. Mayra Araguaia Pereira Figueiredo, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Portaria
Nº 780/2022/GR/UNIR, pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR e considerando o disposto no Processo nº
23118.001861/2023-98,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para comporem a Comissão de Correções das Redações
do Processo Seletivo da Licenciatura em Educação do Campo:

Membros

Professor Emerson Roberto de Araújo Pessoa SIAPE  (Presidente da Comissão)

Professora Franciele Monique Scopetc dos Santos SIAPE 1240674 (Membro)

Professor Paulo Vilela Cruz SIAPE 1798567 (Membro)

Professora Tatiane Rodrigues de Souza SIAPE 1314102 (Membro) 

Professora Renata da Silva Nobrega SIAPE 2283305 (Membro) 

Professor Fernando Bilhalva SIAPE 1485264 (Membro) 

Professor Izaias Médice Fernandes SIAPE 2248433 (Membro) 

Professor Deusodete Rita da Silva Aim SIAPE 3309494 (Membro) 

Professor Artur Falqueto Sonsin Cruz SIAPE 3309516 (Membro)

Professora LUCIANA SOARES DA CRUZ, SIAPE 1007524 (Membro)

Professora  Kachia Hedeny Téchio, SIAPE 2279404 (Membro)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mayra Araguaia Pereira Figueiredo
Diretora do Campus Rolim de Moura

Portaria Nº 780/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MAYRA ARAGUAIA PEREIRA FIGUEIREDO, Diretor(a), em
07/02/2023, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1245010 e o código CRC 517D46F4.
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Referência: Processo nº 23118.001861/2023-98 Site: www.unir.br SEI nº 1245010
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 10/2023/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura, da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa.
Dra. Mayra Araguaia Pereira Figueiredo, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Portaria
Nº 780/2022/GR/UNIR, pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR e considerando o disposto no Processo nº
23118.001861/2023-98,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria Nº 139/2022/CRM/UNIR, publicada no Boletim de Serviço nº 134, de
27/09/2022, nos seguintes termos:

I - Designar os servidores abaixo para comporem a Comissão do Processo Seletivo Educação do
Campo 2022.2:

Prof.ª Dr.ª Renata da Silva Nobrega (SIAPE 2283305);

Prof.ª Dr.ª Franciele Monique Scopetc dos Santos (SIAPE 1240674);

Prof. Dr. Emerson Roberto de Araújo Pessoa (SIAPE 2143597);

Prof. Dr. Paulo Vilela Cruz (SIAPE 1798567);

Prof.ª Dr.ª Tatiane Rodrigues de Souza (SIAPE 1314102);

Prof. Dr. Deusodete Rita da Silva Aim (SIAPE 3309494);

Prof. Dr. Artur Falqueto Sonsin Cruz (SIAPE 3309516).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mayra Araguaia Pereira Figueiredo
Diretora do Campus Rolim de Moura

Portaria Nº 780/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MAYRA ARAGUAIA PEREIRA FIGUEIREDO, Diretor(a), em
07/02/2023, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1245030 e o código CRC C9E67607.

Referência: Processo nº 23118.001861/2023-98 Site: www.unir.br SEI nº 1245030
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 11/2023/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura, da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa.
Dra. Mayra Araguaia Pereira Figueiredo, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Portaria
Nº 780/2022/GR/UNIR, pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR e considerando o disposto no Processo nº
23118.001861/2023-98,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para comporem a Comissão de Acolhida dos Ingressantes
2022-2 da Licenciatura em Educação do Campo:

I - A comissão é formada pelos seguintes membros:

Professora Franciele Monique Scopetc dos Santos SIAPE 1240674 (Presidente da Comissão)

Professora Tatiane Rodrigues de Souza SIAPE 1314102 (Membro) 

Professora Renata da Silva Nobrega SIAPE 2283305 (Membro) 

Professor Fernando Bilhalva SIAPE 1485264 (Membro) 

Professor Deusodete Rita da Silva Aim SIAPE 3309494 (Membro) 

Professor Artur Falqueto Sonsin Cruz SIAPE 3309516 (Membro)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mayra Araguaia Pereira Figueiredo
Diretora do Campus Rolim de Moura

Portaria Nº 780/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MAYRA ARAGUAIA PEREIRA FIGUEIREDO, Diretor(a), em
07/02/2023, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1245072 e o código CRC FE310841.

 

Referência: Processo nº 23118.001861/2023-98 Site: www.unir.br SEI nº 1245072

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 027, DE 08/02/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 17

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///H/Meu%20Drive/ASCOM/BS%20BOLETIM%20DE%20SERVI%C3%87OS/BS%202023/2%20-%20Fevereiro%202023/Portarias%2008%20-%2002%20-%202023/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 12/2023/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura, da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa.
Dra. Mayra Araguaia Pereira Figueiredo, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Portaria
Nº 780/2022/GR/UNIR, pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR e considerando o disposto no Processo nº
23118.000328/2023-17,

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras docentes abaixo para comporem a Comissão de Eleição do
Representante Docente do Colegiado PGCA:

Membros:

Profa. Dra. Sylviane Beck Ribeiro - Presidente (PGCA/UNIR),

Profa. Dra. Marta Silvana Volpato Sccoti (PGCA/UNIR).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mayra Araguaia Pereira Figueiredo
Diretora do Campus Rolim de Moura

Portaria Nº 780/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MAYRA ARAGUAIA PEREIRA FIGUEIREDO, Diretor(a), em
07/02/2023, às 18:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1245095 e o código CRC F605A00D.

 

Referência: Processo nº 23118.000328/2023-17 Site: www.unir.br SEI nº 1245095
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